
          �   I�FORMAÇÕES ÚTEIS 
 

Nº TELEFONE: 296 960 240    FAX: 296 960 242 

ENDEREÇO ELECTRÓNICO: es.lagoa@azores.gov.pt 

PÁGINA INTERNET http://srec.azores.gov.pt/dre/sd/115121010701 
  
 HORÁRIO DE FU�CIO�AME�TO DOS SERVIÇOS 

Serviços Administrativos: 09:00 às 17:30H 

Refeitório: 12:00 às 14:00H 

Bar: 08:15 às 16:50H 

Papelaria: 08:15 às 16:50H 

Biblioteca 08:30 às 16:30H 

Reprografia: 08:30 às 16:30H 

          ���� OUTRAS I�FORMAÇÕES 
 
����  SAÍDAS DA ESCOLA 

Os alunos menores de idade só podem sair da escola se o 
Encarregado de Educação o autorizar. Essa autorização tem de ser 
dada presencialmente junto do Director de Turma, do Conselho 

Executivo ou Serviços Administrativos 
 
����  DIREITOS E DEVERES 
Como todos os cidadãos, tens os teus direitos e deveres dentro desta 

comunidade educativa. Consulta o Regulamento Interno, na 
Biblioteca da Escola ou na página web e, em caso de dúvida, 

esclarece-te com o teu Director de Turma. 
 
 

 
 
 

 
QUEREMOS QUE GOSTES DA TUA ESCOLAQUEREMOS QUE GOSTES DA TUA ESCOLAQUEREMOS QUE GOSTES DA TUA ESCOLAQUEREMOS QUE GOSTES DA TUA ESCOLA....    

 

FAZ DELA UM LUGAR DE BEMFAZ DELA UM LUGAR DE BEMFAZ DELA UM LUGAR DE BEMFAZ DELA UM LUGAR DE BEM----ESTARESTARESTARESTAR.... 
 

 
 
 
 

�OME DO ALU�O  

  

 
 ANO   TURMA  Nº  

 
 
 

 
 
 
 

Ano lectivo de 2009 / 2010 

LEMBRA-TE: Nas aulas, para que todos possam aprender, deves 
cumprir com as regras de funcionamento estabelecidas. Em todos os 
espaços da escola terás de agir com responsabilidade. Não fales alto, 
não corras nem empurres os colegas, coloca o lixo nos recipientes 
próprios, mantém os materiais em bom estado e obedece às indicações 
que te são dadas pelos professores e funcionários. Uma escola com um 
bom clima de trabalho e convívio é uma escola onde dá prazer estudar. 

DÁ O TEU CO�TRIBUTO! 



HORÁRIO 
 

Horas 

 

2ªFeira 

 

Sala 

 

3ª Feira 

 

Sala 

 

4ª Feira 

 

Sala 

 

5ª Feira 

 

Sala 

 

6ª Feira 

 

Sala  

  8:30           

  9:15           

10:15           

11:00           

12:00           

12:45           

13:45           

14:30           

15:30           

16:15           

17:05           

17:50           

 

DISCIPLI�AS PROFESSORES 
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Director(a) de Turma  

 

 
DURAÇÃO DOS PERÍODOS LECTIVOS 

 
1º PERÍODO 2º PERÍODO 3º PERÍODO 

 
14/09/09 a 18/12/09 

 

 
04/01/10 a 26/03/10 

 
12/04/10 a 25/06/10 

 

JUSTIFICAÇÃO DE FALTAS 
 
Estatuto do Aluno dos Ensinos Básico e Secundário 
Decreto Legislativo Regional n.º 18/2007/A, de 19 de Julho, Artigo 48.º 
Faltas justificadas 
São faltas justificadas as dadas pelos seguintes motivos: 
a) Doença do aluno, devendo esta ser declarada, por escrito, pelo encarregado de 

educação ou pelo aluno, se maior, quando determinar um impedimento inferior ou igual a 

10 dias úteis e por médico se determinar impedimento superior a 10 dias úteis, podendo, 

quando se trate de doença de carácter crónico ou recorrente, uma única declaração ser 

aceite para a totalidade do ano lectivo ou até ao termo da condição que a determinou; 

b) Isolamento profiláctico, determinado por doença infecto-contagiosa do aluno ou de 

pessoa que coabite com o aluno, comprovada através de declaração da autoridade 

sanitária competente; 

c) Falecimento de familiar, durante o período legal de justificação de faltas por falecimento 

de familiar previsto no estatuto dos funcionários públicos; 

d) Nascimento de irmão, durante o dia do nascimento e o dia imediatamente posterior; 

e) Realização de tratamento ambulatório, em virtude de doença ou deficiência, que não 

possa efectuar-se fora do período das actividades lectivas; 

f) Assistência na doença a membro do agregado familiar, nos casos em que, 

comprovadamente, tal assistência não possa ser prestada por qualquer outra pessoa; 

g) Acto decorrente da religião professada pelo aluno, desde que o mesmo não possa 

efectuar-se fora do período das actividades lectivas e corresponda a uma prática 

comummente reconhecida como própria dessa religião; 

h) Participação em provas desportivas ou eventos culturais, nos termos da legislação em 

vigor; 

i) Participação em actividades associativas, nos termos da lei; 

j) Cumprimento de obrigações legais; 

l) Outro facto impeditivo da presença na escola, desde que, comprovadamente, não seja 

imputável ao aluno ou seja, justificadamente, considerado atendível pelo director de turma. 

 
Atenção: O prazo de justificação das faltas é de 5 dias úteis. O impresso de 
justificação tem de ser adquirido na Papelaria da Escola e entregue ao Director de 

Turma ou nos Serviços Administrativos, dentro do prazo legal. 


